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RESUMO

Os Princípios são os axiomas  em que se fundamenta uma ciência, existindo independentemente de demonstração, oriundos de sua doutrina, que na teoria contábil classificam-se em: Postulados, Princípios e Convenções. No Brasil, o Conselho Federal de Contabilidade, através de resoluções, disciplinou os Princípios Fundamentais de Contabilidade, com o objetivo de melhorar  a qualidade das informações produzidas. É notório que a legislação brasileira interfere no domínio da ciência contábil prejudicando o alcance de seu objetivo que é a produção de informações que sejam principalmente, confiáveis. A Contabilidade Governamental não se exclui desse  contexto, muito pelo contrário. É  uma das especializações da contabilidade que mais se subordina a um enorme cabedal de Leis, Decretos e outros instrumentos reguladores, fazendo com que seu produto não tenha nenhum valor informacional ou preditivo para seus usuários, quais sejam: o próprio administrador público, os órgãos de fiscalização e controle e o cidadão brasileiro. Através de uma análise comparativa entre demonstrações elaboradas com e sem a observação de alguns dos princípios contábeis como Competência, Oportunidade, Atualização Monetária e Prudência, verifica-se  a distorção dos resultados provocada pela legislação pertinente, mais especificamente pela Lei  4.320/64, evidenciando-se os prejuízos causados por essa prática.

